
PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016 
 

(REFORMA TRABALHISTA) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 

Consolidação das Leis de Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 

de janeiro de1974, para dispor sobre eleições de 

representantes dos trabalhadores no local de trabalho e 

sobre trabalho temporário, e dá outras providências. 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº           DE 2017 

 

Suprima-se o parágrafo único do art. 444 do Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1º 

do PL nº 6787, de 2016, do texto substitutivo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo substitutivo, pretende-se possibilitar a livre estipulação no caso de 

empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal 

igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social. 

Ao possibilitar a livre negociação aos trabalhadores com nível superior e aqueles 

que recebem salários maiores que duas vezes o teto do INSS, pretende o relator 

afastar o princípio da proteção ao hipossuficiente que deriva da própria razão de 

ser do Processo do Trabalho, que busca compensar a desigualdade existente na 

realidade socioeconômica com o empregador. 

Nesse sentido, tanto o Princípio da Proteção ao hipossuficiente, bem como a 

finalidade social da Justiça dos trabalhadores contribuem enormemente para que 

a diferença entre a classe patronal e operária seja diminuída consideravelmente. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo. 

Sala das Sessões,  

 

Deputado Chico Alencar   Deputada Luiza Erundina 

PSOL – RJ    PSOL-SP 


